
 

  
 

 

À Rádio Planalto 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 
A defesa técnica de terceiro envolvido em situação mencionada na reportagem intitulada 
“Polícia Civil apreende veículo de luxo avaliado em mais de R$ 1 milhão em Passo Fundo”, 
divulgada em 25/02/2026, nesta cidade de Passo Fundo/RS, conforme se extrai do link 
https://www.instagram.com/p/DVMcw1IESpI/?igsh=MWRremoyNnJ3Ym00, vem a público 
prestar esclarecimentos a fim de evitar interpretações equivocadas acerca dos fatos. 
 
A forma como a notícia foi veiculada permite conclusões que podem vincular 
indevidamente o atual possuidor do veículo (terceiro envolvido) aos fatos investigados 
e que ensejaram a apreensão, circunstância que não corresponde à realidade e que 
possui potencial de gerar prejuízos à honra, imagem e reputação do envolvido perante 
terceiros. 
 
Esclarece-se que o possuidor do bem encontra-se na condição de terceiro de boa-fé, tendo 
realizado a aquisição do veículo de maneira legítima junto a concessionária regularmente 
estabelecida nesta cidade, inexistindo qualquer conhecimento prévio acerca de investigação 
envolvendo o bem, bem como qualquer participação nos fatos que motivaram a apreensão. 
 
A repercussão social da matéria, sem o devido contexto esclarecedor, tem ocasionado 
constrangimentos pessoais e impactos negativos no convívio social do envolvido, 
especialmente perante vizinhos, conhecidos e no meio em que está inserido. 
 
Por cautela e preservação da esfera pessoal, informa-se que o envolvido não será identificado 
publicamente, justamente para resguardar sua privacidade, segurança e dignidade, sem 
prejuízo de sua plena colaboração com as autoridades competentes, caso necessário. 
 
A presente manifestação tem caráter exclusivamente esclarecedor, buscando contribuir para 
a adequada compreensão dos fatos e para a preservação da veracidade das informações, 
evitando a consolidação de interpretações que possam gerar danos indevidos. 
 

Atenciosamente, 

Passo Fundo/RS, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

João Paulo Faria Alves Neto 
Advogado – OAB/RS nº 129.959-A 
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